
!EMENDA NO o o 3 
PROJETO DE LEI N° 094/16 

Acrescente-se somando o valor abaixo ao total previsto no programa já existent e: 

Planejamento Orçamentário - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Anexo V- Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos 

Custos para o Exercício 

Acrescente-se ao: 

PROGRAMA 

CIDADE DESENVOLVIDA, HUMANA E INTEGRADA 

CÓDIGO DO PROGRAMA 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

2016 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAM A 

OBJETIVO 
Castração e implantação de chips em cães e gatos. 

JUSTIFICATIVA 

N!1 0095 

N!1 02 

Evitar a superpopulação de animais domésticos, promovendo o equilíbrio entre saúde pública e o bem 
estar animal, além de possibil itar a sua identificação. 

Animais abandonados % 0,00% 100,00% 

!~N'''"':~:J'?JI'M~~~.--~~·~,~ 

[ (:ljSTd[QTAi. ESTIMAQÓ PARA O PROGRA:IylA 

Valor a ser anulado do programa n" 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Araraquara, 31 de maio de 2016. 

~ 
Julíana CDamus 

Vereadora 
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